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RESOLUÇÃO N9 12 /«3

ESPÍRITO

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES,

Cd) 96}

modi^i- 
ingres-cações 

santes

Direito
Direito

Diici-
Pro-

Ant. 
do TrabaZh.o 
Civil VII e

Art.

Art. 19 - 
plina Introdução 
cessaal Civil II 

Art. 29 _

Pro-
S2U

OS 

de.

roÍáulo augusto penina
PRESIDENTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

Suprimir como pré-requisito de Prática Foreme I, a 
ao Estudo do Direito 1, permanecendo as demais Direito 
e Direito Proces suai Penal I.

Na PZóczp^Zna Prática Forense II, permanecer o pré-requisito 
Prática Forense I e incluir como tai, Direito do Trabalho 11.

AaZ. 39 - Na Disciplina Prática Foreme III, permanecer Direito 
cessuai Penai III, suprimindo porem, Prática Foreme II e incluindo em 
lugar, Prática Forem e 1.

49 - Suprimir como pré~reqaiiito de Prática Foreme IV,
II, incitrindo em ieu lugar, Direito Procenuai Civil V, 
Práiica Foreme I.
59 - Diipemar deitai novai medidai, ate o ^inal do cario, 

utadantei que nmta data eitejam matriculadoi em qualquer disciplina 
Prática Foreme.

Art. 69 - A Sub-Reitoria para Aauntoi Acadêmicoi efetuará ai i 
acima propoitas no Curriculo Pleno do Cumo de Direito para oi 
no referido cano a partir do período letivo 1983/2.
Art. 79 - Revogam-ie ai diipoiiçõei ew contrárco.
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0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEPERAL DO 
SANTO, no ui o de iuai atribuiqõei legais e eitatutáriai, tendo em vista o 
que comta do Procesio n9 1 .622/83-Centro de Ciências Jurídicas e Económicas; 
e

10 DE JUNHO DE 1983

^0

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino e Extensão,


